
 
 
 

 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

PARECER 

 

 Encontra-se no âmbito desta Comissão, para os procedimentos regimentais, o 

Projeto de Lei nº 7.775/2018, de autoria do Vereador Daniel Lula Finizola, que dispõe 

sobre a proibição de recursos públicos do Município para a contratação de artistas que 

incentivem a violência ou o desrespeito às mulheres, à população negra ou às pessoas 

LGBT. 

 O Projeto de Lei cumpre o meio adequado, as normas gramaticais e regimentais, 

obedecendo aos princípios da técnica legislativa. 

 Analisando a matéria em referência, conclui-se pela admissibilidade ao Projeto 

de Lei, por cumprir mandamentos legais e constitucionais. 

Por este motivo, a Comissão, à unanimidade, emite PARECER FAVORÁVEL. 

 

 

Vereador RICARDO LIBERATO – Presidente 

 

Vereador ALBERES LOPES – Membro 

 

 

Vereador ZEZÉ PARTEIRA – Membro 
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